
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação n ,  7281-89.2O1O,6 ,  13 .OOOO
Procedência: Belo Horizontê
Representante: Coligação Todos Juntos por N4inas
l{epresentado: Coligação Somos Minas Geraís
Relator: Juiz Octavio Augusto De Nigris Boccal ini

-  N9 que d iz  respe i to  à  i r regu la r idade em questão ,  ass im es tabe lecereferido d isposit ivo :
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Vistos etc.

Trata-se de ,9p^.^" 
l" l !u ç9o, com pedido l iminar, ajuizada petacoLrGAÇÃo roDos ruNrbs pon úrrrias, e. r-,-.ãìã-coLiëaëÁo ëË,úõïr,rosGERAiS' por veicuração de propaganda eteitorat,-no dia 06 dé ,"tãÃrãu purt i , .das 13 (treze) horas, sem informa-r o nome do canoioato a v ice -Gove rnado r.

Narra a inicial que ,'conforme se verífica da propaganda eleitoral anexa,veÌculada no dia 06 de setembro de 2010 (segunàa-feira) a partir das 13 horas,a coligação representada em nenhum momento do programa informou o nome
11 

C,an.di!1t2a vice-governador, afrontando uiiiÃ o disposìtìvo no g 40, do Art.36 da Lei 9.504/97."

P le i te ia  a  concessão da  medÍda l im inar ,  com vrs tas  a  imped i r  areapresentação da  propaganda i r regu la r ,  com a  rmed ia ta  comunicação àsemissoras  para  cumpr imento .  Ao f inãr ,  requer  se ja  conf i rmada a  r im inãr  paratornar defin i t iva a proibição.

com a peça iniciar, foram apresentados os seguintes documentos: a)DVD com o conteúdo da propaganda impugnada _ l .-  OO; Uy Aegra;açã; aamíd ia  em duas v ias  -  f l s .  07 /12 .

É o relatórÍo. DECIDO.

A Resorução TSE n '  23 .193/2009 d isc ip r ina  o  exerc íc io  do  poder  de  por íc iape los  Ju ízes  Aux i l ia res ,  nos  segu in tes  te rmos:

Ar t .  38 .  A  competênc ia  do  ju iz  encar regado da  propaganda e le i to ra l  nao

: [:],:'."ï iïï:ï:ïï J,"j,ï i:" *[ Ë ; "::: ;ï:1 *;J"..t " [ï::" # " ",ç ,"  oj : l : :9" potíc ia se restr inse às*providências n"."rrJrË= àlÃjnioir .prát icas i legais,  vedada a censuã prévia sobre o teor oo. pioqru;u,  userem ex ib idos  na  te lev isão,  no  rád io  e  nâ  In te rne t .

A representante se insurge 
.contra a propaganda da Coligação SomosMinas Gerais para o cargo majori tário de Governador, por estar em dissonâncracom o  d ispos to  no  S 40  do  ar t igo  36  da  Le i  das  E le ições .

í



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
Art .  36.  A propaganda e le i tora l  somente é permi t ida após o d ia 5 de JUlhodo ano da e le ição.

i  +á t " lu  p.opugundâ dos candidatos a cargo major i tár io ,  deverão constar ,tambem, o nome dos càndrdatos a -v ice ou a iuptentes o"  iãÃuâor,  o"mor jo c taro e legívet ,  em ramanho não,  in fer ior  "  iov"  iã" . ìãr  .ã i ,o1 oonome do t i tu lar .  ( lnc luído pqlAle j  no 12.034.  de 2OO9) 
.  -  " -  - -

Segundo se constata da mídia carreada aos autos, no decorrer dapropaganda ere j to rar  des t inada ao  cand ida to  ao  cargo  de  Governador ,  emmomento  argum se ver i f i ca  
-a  d ivurgação do  nome do cand ida to  a  v rce-Governador, em tamanho não inferiór 'a tô;zo 1oe, por cento), conformedeterm ina  a  leg is lação e le i to ra l .

Para a concessão da tutela l iminar, impõe-se a presença do fumus boniiuris e do periculum in mora, consistente, o primeiro, na relevância dosfundamentos  expend idos ,  e ,  o  segundo,  no  per igo  de  ine f icác ia  da  dec isãol^ï9,-.1"1, caso. acolhida, ao f inal,  a representação por veiculação de propagandaete i to ra l  em desacordo com a  leg is lação e le j toá i .

Da forma .oro 
J_1:r1?da a propa-ganda, veri f ica_se, a prtncípio, aex is tênc ia  da  fumaça do  bom d i re i to ,  a . lu i t i r " i car  a  concessão da  tu te ra  r imrnar ,no que tange à ausência do- nome do vicé, em tamanho não inferior " ioo/o 10".por  cento) ,  pa ten te  a  v io lação ao  g4o do  ar t igo  :ã  da  Le i  das  Efe ições .  

- ' ' "

OutrossÌm, tambem presente o periculum ìn mora, traduzido naocorrência de dano irreparàvel, ante á 
- 

oiurrguçao de profu-g-u-nã ".desconformidade com a regisração ereitãrar, Jpta a causar confusão noe le i to ra do.

.  tn te  .  todo o  expos to ,  concedo a  l im inar  p le i teada,  para  imped i r  a
:"1::1M" 

da 
^ 

propaganda eteitoral desrinada ao candidato ao cargo deGovernador  -  Antôn io  Anastas ia  - ,  d ivurgada no  d ia  06  de  se tembro  ae  io ro  apar t i r  das  13  ( t reze)  horas ,  sem cons tar  o  nome do cand ida to  a  v ice-Governador .
le-ssa.l to Cue a referida er: laS-l lda irregutai poAura ,er. substi tuída O"sJ" qr"respeitados os horários de entrega dó materiar estaberecrdoi LÀ- rzuni;oreal izada entre parUdos e emissoras. Noti f ique_se a emissora geradora.

,r.rnrr|3l, t ,OUe-se 
a representada, com base do arr. 70, g 1o, da Resotução TSE

P ,  R . I . C .

Belo Horizonte, 07 de setembro de 2Q(0. I '
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